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LEI N2  1.675/59 

DE OS CE DEZEMBRO DE 1959 

" AUTORIZA A ABERTURA DE ..ntpiTo ESPECIAL E CONTEM CU 

WS PROVIDÊNCIAS " 

O Po\o da Município de h;e, Rita do Sopacaí, por seu.., re 

preseutantes decretou e eu, Ffeito Municipal, sanciono a sc 

Lei: 

Art. 12  - Fica o Executi‘,) Municipal autorirado a abrir 
■ . 

no corrente exerc
f
reio um cro( . c, especial de NerS 300,00 (tre 

zentos cruzadas novos), em f,:.■')kr de Emprese Funerária 	Santa 

Rita. 

Art. 2 - esta importncii::: destina-se a ajuda no pagamen-

to da desposas de funeral de 3ra, Madalena Mendes Chagas, em 

vis4:.a da absoluta  falta dc ccniiçao financeira ch família. 

3 - Como recuro a 	ertura do crjdito especial aL 

torizado no Art, 12  da presevtL Lei, fica anulada pelo eces-

so de appecad6çZu a impertSnc) de Nr-z,& 300,00. 

Yá-t. 42 - rc,.,.-àgadas as ditosiçcs em contrrio, entra ce 

ta lei em viger nu data dc sia publicavào. 

Registre-ee e. publique-sc, 

rrefcitura Iu; i e pa 	i,t.t.a Rita do Sapuc:af, OS de De 

zemhro de 1959. 
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JEFFERSON ONçAlvEs MENDS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CELSO'RODR1GUES 
SECRETÁRIO. 
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